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PORTARIA Nº 2.924, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2019

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial de 14 de novembro de 2002, e no artigo 35, da Portaria nº 376, de 27 de
março de 2019, publicada no DOU de 28 de março de 2019, e considerando os
pedidos e documentos apresentados até a presente data nos autos do Requerimento
de Anistia nº 2003.01.28608, utilizando como razões para decidir os fundamentos
exarados no parecer proferido pelo Conselho da Comissão de Anistia, na 17ª Sessão de
Turma, realizada no dia 11 de fevereiro de 2010, resolve:

Declarar anistiado político ADEMAR KYOTOSHI SATO, inscrito no CPF sob o
nº 010.795.658-68, e conceder contagem de tempo, para todos os efeitos, do período
compreendido de 13/01/1973 a 28/08/1979, nos termos do artigo 1º, incisos I e III, da
Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 2.925, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2019

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial de 14 de novembro de 2002, e no artigo 35, da Portaria nº 376, de 27 de
março de 2019, publicada no DOU de 28 de março de 2019, e considerando os
pedidos e documentos apresentados até a presente data nos autos do Requerimento
de Anistia nº 2003.02.24862, utilizando como razões para decidir os fundamentos
exarados no parecer proferido pelo Conselho da Comissão de Anistia, na 193ª Sessão
de Turma, realizada no dia 26 de novembro de 2008, resolve:

Ratificar a condição de anistiado político de GILDASIO RODRIGUES DA
CONCEIÇÃO, inscrito no CPF sob o nº 108.775.845-91, e conceder contagem de tempo,
para todos os efeitos, do período compreendido de 11/07/1983 a 01/10/1985, nos
termos do artigo 1º, inciso III, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 2.926, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2019

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial de 14 de novembro de 2002, e no artigo 35, da Portaria nº 376, de 27 de
março de 2019, publicada no DOU de 28 de março de 2019, e considerando os
pedidos e documentos apresentados até a presente data nos autos do Requerimento
de Anistia nº 2003.01.19007, utilizando como razões para decidir os fundamentos
exarados no parecer proferido pelo Conselho da Comissão de Anistia, na 6ª Sessão de
Turma, realizada no dia 19 de março de 2009, resolve:

Ratificar a condição de anistiado político de LUIS CARLOS QUESADA
FERNANDES, inscrito no CPF sob o nº 307.729.317-04, e conceder contagem de tempo,
para todos os efeitos, do período compreendido de 11/12/1987 a 08/02/1988, nos
termos do artigo 1º, inciso III, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 2.927, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2019

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial de 14 de novembro de 2002, e no artigo 35, da Portaria nº 376, de 27 de

março de 2019, publicada no DOU de 28 de março de 2019, e considerando os
pedidos e documentos apresentados até a presente data nos autos do Requerimento
de Anistia nº 2003.01.18366, utilizando como razões para decidir os fundamentos
exarados no parecer proferido pelo Conselho da Comissão de Anistia, na 206ª Sessão
de Turma, realizada no dia 19 de dezembro de 2008, resolve:

Ratificar a condição de anistiado político de PETRONIO CHIARELI, inscrito no
CPF sob o nº 321.438.187-34, e conceder contagem de tempo, para todos os efeitos,
do período compreendido de 26/07/1988 a 04/10/1988, nos termos do artigo 1º, inciso
III, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 2.928, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2019

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial de 14 de novembro de 2002, e no artigo 35, da Portaria nº 376, de 27 de
março de 2019, publicada no DOU de 28 de março de 2019, e considerando os
pedidos e documentos apresentados até a presente data nos autos do Requerimento
de Anistia nº 2003.01.17762, utilizando como razões para decidir os fundamentos
exarados no parecer proferido pelo Conselho da Comissão de Anistia, na 206ª Sessão
de Turma, realizada no dia 19 de dezembro de 2008, resolve:

Ratificar a condição de anistiado político de JORGE LUIZ DE OLIVEIRA,
inscrito no CPF sob o nº 165.191.245-91, e conceder contagem de tempo, para todos
os efeitos, do período compreendido de 26/07/1988 a 04/10/1988, nos termos do
artigo 1º, inciso III, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 2.929, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2019

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial de 14 de novembro de 2002, e no artigo 35, da Portaria nº 376, de 27 de
março de 2019, publicada no DOU de 28 de março de 2019, e considerando os
pedidos e documentos apresentados até a presente data nos autos dos Requerimentos
de Anistia nº 2003.01.17757 e nº 2006.01.55530, utilizando como razões para decidir
os fundamentos exarados no parecer proferido pelo Conselho da Comissão de Anistia,
na 206ª Sessão de Turma, realizada no dia 19 de dezembro de 2008, resolve:

Ratificar a condição de anistiado político de JOAO BATISTA FERREIRA,
inscrito no CPF sob o nº 733.607.597-53, e conceder contagem de tempo, para todos
os efeitos, do período compreendido de 21/07/1988 a 04/10/1988, nos termos do
artigo 1º, inciso III, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 2.930, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2019

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial de 14 de novembro de 2002, e no artigo 35, da Portaria nº 376, de 27 de
março de 2019, publicada no DOU de 28 de março de 2019, e considerando os
pedidos e documentos apresentados até a presente data nos autos do Requerimento
de Anistia nº 2003.01.14664, utilizando como razões para decidir os fundamentos
exarados no parecer proferido pelo Conselho da Comissão de Anistia, na 26ª Sessão de
Turma, realizada no dia 23 de junho de 2009, resolve:

Ratificar a condição de anistiado político de CARLOS AUGUSTO GASTALHO
ALBUQUERQUE DO AMARAL CARDOSO, inscrito no CPF sob o nº 595.351.217-15, e
conceder contagem de tempo, para todos os efeitos, do período compreendido de
12/02/1988 a 05/10/1988, nos termos do artigo 1º, inciso III, da Lei nº 10.559, de 13
de novembro de 2002.

DAMARES REGINA ALVES

ATENÇÃO PARA AS PRINCIPAIS MUDANÇAS NAS NORMAS DE PUBLICAÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
QUE JÁ ESTÃO VALENDO COM A ENTRADA EM VIGOR DA PORTARIA Nº 283, DE 2 DE OUTUBRO DE 2018

Formatação de textos, tabelas e imagens
• O texto deverá ser formatado em fonte Calibri e corpo 9
• As tabelas passarão e ser em largura de 12 ou 25 centímetros 
• No tratamento de imagens, os novos padrões são largura de 12 ou 25 centímetros e altura máxima de 37 centímetros 
• Arquivos em formato JPG passam a ser aceitos para envio de imagens, enquanto o EPS não poderá mais ser encaminhado

Envio de matérias
• O horário limite para transmissão ou sustação dos atos para publicação na edição seguinte será estendido até as 19 horas
• Os atos para o INCom poderão ser transmitidos por sistemas de processo eletrônico de órgãos e entidades da  
  administração pública, como o Sistema Eletrônico de Informação - SEI

Pagamento/isenção das publicações
• Não serão mais cobradas as republicações e reti�cações de atos normativos e de pessoal originários
  de órgãos da administração direta

Cadastramento no INCom
• Os formulários para cadastramento de órgãos e entidades no INCom, bem como do gerente,
  estão disponíveis apenas no portal da Imprensa Nacional e não mais como anexo à portaria
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